
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE PONTÃO
Av. Julio de Mailhos, 1613 – Pontão (RS) CEP 99.190-000 – Fone 54-3308-1900

DECRETO Nº 1357, DE 02 DE MAIO DE 2017.

Regulamenta o art. 8 da Lei Complementar n.

031/2014 - Taxa de Coleta de Lixo

 NELSON  JOSÉ GRASSELLI, Prefeito  Municipal  de  Pontão  (RS),  no  uso  de  suas

atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 31/2014.

DECRETA:

Art. 1º - O lançamento da Taxa de Coleta de Lixo será efetuado juntamente com o Imposto

Predial e Territorial Urbano, aplicando-se as normas relativas a este imposto para cobrança da

mesma, exceto no que tange ao desconto para pagamento antecipado.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pontão (RS), aos 02 dias do mês de maio de 2017.

NELSON JOSE GRASSELLI 

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

LUCIANE BEVILAQUA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO


